Proposta de Emenda à Lei Orgânica nº 3, de 19 de abril de 2012.

 

Altera o artigo 10 da Lei Orgânica do Município de Cordeirópolis. 

 

                        Art. 1° - O artigo 10 da Lei Orgânica no Município passa a vigorar com a seguinte redação:

                                       

                         “Art. 10. O número de vereadores à Câmara Municipal de Cordeirópolis será de 9 (nove), observados os limites estabelecidos na Constituição Federal, em seu artigo 29, inciso IV, alínea "b".

  

                         Art. 2° - Esta Emenda entra em vigor na data de sua publicação.

  

Justificação:

  

                          Com base na Emenda Constitucional nº 58, de 23 de setembro de 2009 em anexo, onde o município de Cordeirópolis  proporciona condições do aumento de numero de vereadores, podendo compor uma Câmara Municipal de até 11 (onze) membros, pelo numero de habitantes.
Através desta Proposta de Emenda à Lei Orgânica, buscamos nos manifestar e defender aquilo que entendemos ser a vontade da população local, que seria a manutenção do numero atual de vereadores: 9 (nove), por ser desnecessário o aumento dos gastos dos cofres públicos com mais vereadores e assessores, estrutura que ainda não temos nem para os atuais.
Acreditamos que representatividade tem a ver com qualidade e não com quantidade, que o povo espera que nós, vereadores, façamos o nosso trabalho e, se tratando de proporcionalidade, a cidade esta bem atendida.
                          "Os governantes não devem ser numerosos...pois quanto mais atuam sobre si, menos dedicam-se ao todo." 
Câmara Municipal de Cordeirópolis, 19 de abril de 2012. 
 

Vereador Alceu Guimarães  (PPS)

Vereadora Liliane Broeto Genezeli (PP)

Vereador Anderson Hespanhol - Pique (PPS)
